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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO CICLISMO

AUTOS N° 006/2007
Recebi hoje.

O artigo 102 do CBJD determina que o Presidente do STJD decretará o afastamento preventivo do atleta, abrirá prazo para defesa e determinará o encaminhamento à Procuradoria depois de receber os laudos de prova e contraprova. 

A realização da contraprova é um direito do atleta e faz parte do procedimento prévio de verificação do resultado anormal que permitirá a futura identificação ou não da ocorrência da hipótese de “ser flagrado comprovadamente dopado” (artigo 244 do CBJD).

Assim, é preciso que a CBC comprove que o ofício com o laudo da prova foi recebido no endereço do atleta e que o prazo para realização da contraprova se esgotou. Ou que, a pedido do atleta, o laudo de contraprova tenha sido realizado e tenha ratificado o resultado anterior.

Assim, intime-se novamente a CBC para que, caso não tenha como comprovar o recebimento do ofício endereçado ao atleta Vítor Rafael Pereira, reitere o envio do laudo da prova com o resultado adverso.

Após, retornem conclusos para nova apreciação.

Curitiba, 12 de julho de 2007.

ALEXANDRE H. DE QUADROS

Presidente do STJD do Ciclismo


